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Atesta CFM usurpa poderes
di zem especialistas
A opiniao dos especialistas no assunto é quase unani
instituic¢cdes a validar atestados por mAiestdae &@mB Gni
i nconstitucional A Resolucdao 2.382/ 24 do Consel ho F
gue atestados s06 tém validade se emitidos por meio d
regul ament ar da enti dade, de acordo com o0os estudioso
Magni f
A norma viola a Constituicao no
no direito a vida privada dos pa
protecdo de dados pessoais sensi
Fernando, Aptbfessor titular da F
Publica da Universidade de Sao P
norma fere, ainda, o artigo 37 d
por meio de ato normativo infral
qgue vVvai contra o principio da 1|e
administrativa, da i mpessoalidad
Viola varios di positivos do art
e do 198 da Constituicédo Feder al
Atesta CFM seria obriga
atestados e laudos a O juiz Bruno Anderson Santos da
Federal Civel do Distrito Federa
com uma | iminar nesta segunda-fe
Advogados apontam uma série de desrespeitos das norn
obrigacdes |l egais. O primeiro ponto é qgque uma autargq
obrigacdes primarias. “Cabe-lhes apenas i mpl ementar
Assim, a resolucdao do CFM configurdulimaatao Tienxemn,s tai
especialista em Direito Médico e da Saude do escritéd
A resolucgcdao també ndo observa a Lei 14.063/2020, qu
el etrdnicas na area da saude. “A |l ei dispde que esse
ato do Ministério da Saude. Al ém disso, a Constituig
estabelece que as acbes e servicgcos publicos de saude
devem seguir a diretriz da descentralizacédao, com dir
compl ementa a advogada. Para el a, o MCHM susiuri po uhap rSear
que se refere a gestao do SUS.
Juliana aponta que a resolucédo também fere o artigo
13.874/2019). O artigo assegura que o0os Unicos entes
tratadas pela | ei i ntegr amHa nadkmismins tFri@rsé&toi ¢paimtl ¢ cda
Especial de Bioética da OAB-SP, concorda. “lsso i mpa
l ugares sem a adequada instalacdo de internet ou fac
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al ém de todo um mercado interno desenvolvido em prol
também previa que o0s atestados em papel 6 seriam va
pel o consel ho.

(7]

Todos o0os especialistas consultados concordam que o C
“Embora seja dever e escopo do CFM a adequada regul a
pode i mpactar outras esferas envolvidas n sistema d
potencial mente inconstitucional e ilegal”, diz Furst
Dados sensivei s expostos

Outra grande preocupacdao € a possibilidade de dispon
terceiros, j& prevista na resolucédao. “A resolucédao vi
honra dos pacientes. Os consel heiros e funcionari os

sensiveis e ultrassensiveis dessas pessoas, Qque nao

médi cos de confianca delas”, comenta Aith

Essa questao viola o artigo 5° da Constituicéadao, que

inclusive em meios digitais. “O CFM esta criando um

gue serao reunidos nessa plataforma sob sua proéopri a

e social de uma plataforma desta envergadura €é incon
responsabilidade de uma instituicdo corporativa de n
De acordo com ele, a plataforma Atesta CFM é um dos

mundo.

Perspectiva trabal hi st a

Uma das justificativas para a obrigacdao do uso da At
atestados e | audos fal sos. Para os advogad@enguéetbal
Juridiaceroposta nadao resolve o problema. “0O CFM apres
arriscada a saude coletiva, que €€ a venda de atestad
outras instancias que também tém interesse na gquest a

ParAnt 6ni o Carl os Souza ddv@Ggandal hoabal hista e so6cio
Carval ho Sociedade de Advogados, o consel ho parece a
atestados. “Ferramentas de verificacdo de autenticid
guantidade. O CFM nao tem a competéncia | egal de ate
um di agndéstico médico, apesar da proposta parecer ap
de que o0os médicos usem a plataforma é il egal, wus p a
di z.
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O especialista aponta que o CFM sequer apresento
real do problema. “Crimes de falsificacdo sé&o as
instancias. A autenticidade do diagndéstico médico
na responsabilidade do médico que assina. H& que

estratégias e hipbéteses diagndésticas. Superadas es
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A proposta nao tem relevéancia real para a Justica do
regra, casos em que ha necessidade de avaliacao meéedi
gue analisa a pertinéncia de determinado diagndéstico
gue o | audo em sentido contrario seja necessariament
posicionamento do perito Sempre haverda um grau de s
|l i berdade do exercicio da profissdao, que nao pode se
concl ui

Aith | embra ainda que sé6 a | ei pode i mpor | imitacbdes
i mpondo uma restricao exercicio da profissédo médic
Font e: https://conjur.jumps.com.br/ 2024-nov-10/atesta-cfm-usurpa-podere
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